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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
CNPJ 13.894.886/0001-06 

 
 

Av. Gabriel Dantas, 200, centro, 
MANOEL VITORINO - BAHIA 

TEL: 73-3549-2680 -  CEP: 45240-000 

 

DECRETO Nº 070/2022, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
 “Dispõe sobre a exoneração de pessoal 

contratado por tempo determinado, conforme 

Lei Nº 378/2005 do Município de Manoel 

Vitorino, e dá outras previdências”.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 

 
D E C R E T A: 

 
Artigo 1º - Fica exonerado o servidor abaixo relacionado, conforme Lei Nº 378/2005 

que “Dispõe sobre a instituição de regime especial para a contratação de pessoal, por 

tempo determinado, para atender necessidade, temporária de excepcional interesse 

público e dá outras providências”,  lotado na secretaria municipal de saúde. 

 

NOME CARGO 

JEFERSON MEIRA PIRES PSIQUIATRA 

       

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 26 de outubro de 2022. 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

 

MANOEL SILVANY BARROS  
Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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